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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns290t2024

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONA§ - IPAAM, no uso das

atibúções que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença

ItrHffi sETNFRA - sácretaria d" E"h#;estrutura.
ENDE-REÇo ,n*n cffin, er"ffiquiteto José Henrique Bento
RodrilTuás,3.760 - lrtoiãã§Qffi*&Bins Manaus Via Norte - Piso 12,
Manaus-AM.

GOl/ERiaO D,O EST OO

gâbinetê@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(gz) 21234721 t 2123-673'l
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânâus/AM

InscnrçÃo Esuoull:
E-MÀrL: gabinete@seinfra.am.gov. br

PnocEsso Ns: 237 1 I 12024 -95

ATTvTDADE: Terraplenagem

Locrlrz.rçÀo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-330, zona rural, nas coordenadas
geográficas: Erosão01 2"43'12,380" S58'11'49,543"W; erosâo0242'43'44,718"
S 58" 11' 35,457" W; erosão 02b 2" 43'45,594" S 58" 11' 36,322" W; erosão 03 2" 44'
26,485" S 58' '10'55,199" W - Município de Silves/AM.

Fnaltoloe: Autorizar a interuenção ambiental para Serviços de Engenharia,
fornecimento e construção (EPC) para as infraestruturas geotécnicas e hidráulicas -
intervençÕes na Rodovia AM-330, no município de Silves/AM, com:erosão 01=0,'|.21;
erosão 02a =0,1'14; erosão 02b=0,226; erosão 03 =0,284 totalizando de 0,745
hectares.

PoTENCTAL PoLUIDoR/DEGnlor,oon: Médio

PRAzo DE vALrDADE.DEsrl LlcenÇl: 0t ANo.

PoRTE: Pequeno

-.-.j:!1. Esta licença é composta de l4 restrições e/ou condições co[stantes no versoi cujo não
cumprimento/atendimeoto sujeitará a sua invâlidâção e/ou as penâlidâd€s previstâs em normas.

. Esta licença não comprovâ nem substitui o documellto de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.

. Esta licença deve permatrecer na locslização da atividade e expostâ de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LAU NO 290/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diârio OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, ântes do vencimento, conforme'art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

o".2311112024-95;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Llcença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus.para o interessado:
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o inÍeressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens:

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR I 0.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentâção dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. ' 5- 197/67 e Lei 12651 12012l.

9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área
do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorizaçào deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos.
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

11. Transportâr a substâncias em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
002t2009)t

12. lniciar a atividade de lavra (caixa de empréstimo) somente após demarcar a área de (0.745 ha).
de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados. .

13. Apresentar semestralmente, relatório de Controle Ambiental-RCA da atividade, contendo:
descrição dos resultados alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do
técnico responsável pela execução;

14. Esta Licença autorizâ o transporte da substância mineral, acompaúada da LO.


